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Quem Somos
A Escola Criativa de Gastronomia Florescer é um
espaço de pensamento, experimentação e de difusão
de conhecimento em gastronomia e cultura
alimentar, fundada em 2021 pelo Instituto de
Desenvolvimento Artístico e Cultural do Ceará no
município de Caucaia, com um programa de
formação transversal, no campo da cultura, economia
criativa, juventude e empoderamento feminino a
escola dispõem de infraestruturas e equipamentos,
formadas por cozinha escola, salas de aula teóricas,
espaço de eventos, equipe técnica e docentes
qualificados.



Nossas  ações  contribuem  para  os 
 Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS)



Geórgia Goiana

Gestão

Bacharela em Gastronomia pela Universidade
Federal do Ceará e Mestra em gastronomia
pela mesma universidade. Palestrante em
segurança alimentar, práticas e culturas
alimentares e pesquisadora sobre uso integral
de alimentos, com foco no caju e frutas do
bioma nordestino.

Coordenadora

Leidiane Silva
Bacharel em Enfermagem pelo Centro
Universitário Christus - UNICHRISTUS; Pós -
Graduada em Saúde da Família, Produtora
Cultural há mais de 13 anos, em 2021 fundou
a  Escola Criativa de Gastronomia Florescer
atualmente é gestora da Escola e do Instituto
de Desenvolvimento Artístico e Cultural do
Ceará.

Diretora Geral



PERCURSOS
FORMATIVOS

P A N I F I C A Ç Ã O

C O N F E I T A R I A

C O Z I N H A  R E G I O N A L



CURSOS
PROFISSIONALIZANTES
São cursos cujo objetivo principal é habilitação
para o exercício profissional. Ao se concluir uma
carga mínima de 160h, numa sequência
coordenada de Percursos Formativos em
panificação, confeitaria e cozinha regional, o
aluno ampliando as chances de inserção no
mercado de trabalho ou desenvolver o próprio
negócio. Ao todo, são oferecidos anualmente,  
02 turmas, totalizando 40 pessoas
matriculadas. Cada percurso formativo tem
duração média de 4 meses, onde os alunos
têm a oportunidade de adquirir experiências
teóricas e práticas e participar de feiras,
festivais entre outros. 



+ QUALIFICAÇÃO
  e  RENDA

Cursos de panificação, confeitaria, salgados
e bolos, cozinheiro geral e massas, com
carga horária entre 20 e 160 horas-aula são
ofertados gratuitamente para os
beneficiários do Programa Ceará Sem
Fome, cozinheiras(os) e voluntárias(os) das
cozinhas do Programa em parceria com a
Governo do Estado do Ceará e a Unidade
Gerenciadora INDACE.



Promovido pelo Governo do Estado do Ceará,
em 15 de junho de 2024, no Centro de Eventos
do Ceará. Com o intuito de valorizar a culinária
popular por trás das refeições distribuídas pelo
programa, o momento também marcou as
comemorações de um ano do Grande Pacto por
um Ceará Sem Fome.

Com foco na alimentação saudável, o festival é
também reconheceu o trabalho realizado pelos
homens e mulheres que atuam nas mais de
1.000 cozinhas Ceará Sem Fome, que estão
espalhadas pelo estado do Ceará. 
 
A Escola Criativa de Gastronomia Florescer
participou do festival com 42 cozinheiras do
município de Caucaia.
.



Conclusão de Curso



Empoderando pessoas, Criando oportunidades.

@institutoindace

Redes Socias

https://www.indace.org.br/

Site



Parcerias



Termo de Colaboração nº 016/2023

Parceiro: Instituto de Desenvolvimento Artístico e Cultural do Ceará

Concedente: Secretaria do Desenvolvimento Agrário



Unidade Gerenciadora

Atualização cadastral dos educandos
Data: 02/07/2024. 
Local: Sede INDACE.

Arquivamento de frequências das aulas
Data: 08/07/2024
Local: Sede INDACE.



Entrega de Equipamentos Cozinhas Solidárias em parceria com ALECE 

USPR: Padre Tornatore 
Local: Caucaia - Lote 30

USPR: Padre Tornatore 
Local: Caucaia - Lote 30



USPR: Nova Alvorada 
Local: Caucaia - Lote 30

USPR: Pinheiro Peniel 
Local: Caucaia - Lote 30

USPR: Indes Vila Nova 
Local: Caucaia - Lote 30



Qualificação Profissional

USPR: Conselho do Tabapuá 
Data : 28/06/2024
Local: Caucaia

USPR: Conselho do Tabapuá 
Data : 28/06/2024
Local: Caucaia

USPR: Conselho do Tabapuá 
Data : 28/06/2024
Local: Caucaia



USPR: AMPA
Data : 05/08/2024 
Local: Caucaia 

USPR: AMPA
Data : 05/08/2024 
Local: Caucaia 

USPR: AMPA
Data : 05/08/2024 
Local: Caucaia



USPR: Seja Luz
Data : 22/07/2024 Local: 
Caucaia

USPR: Seja Luz
Data : 22/07/2024 Local: 
Caucaia 

USPR: Seja Luz
Data : 22/07/2024 
Local: Caucaia



\

Publicações em redes sociais
INDACE |  Festival Ceará Sem Fome.

\

Publicações em redes sociais
FESTIVAL CEARÁ SEM FOME

Festival Ceará Sem Fome 2024
Centro de Eventos do Ceará.

https://www.instagram.com/institutoindace/reel/C8UlBWrujJC/
https://www.instagram.com/p/C8P-eBuBVuW/?utm_source=ig_web_button_share_sheet


Roda de Conversa

Momento de escuta e troca de experiência das USPRs;
Data: 16/03/2024.
Local: Tempero da Serra - Sítio Freicheiras - Uruburetama - Ceará.



\

Publicações em redes sociais
https://www.instagram.com/reel/C4l23p1uqSo/

\

Publicações em redes sociais
https://www.instagram.com/p/C4l3FzrLyH-/

https://www.instagram.com/reel/C4l23p1uqSo/
https://www.instagram.com/p/C4l3FzrLyH-/








CLÁUSULA DÉCIMA: DAS DIRETRIZES ANTICORRUPÇÃO

Fecomé«io 

Sena( 

As partes concordam que executarão as obrigações contidas no cor:wênio de forma ética e de acordo com os 
princípios aplicáveis ao SESC na forma da lei vigente:

Parágrafo Primeiro. A ENTIDADE SOCIAL assume que é expressamente contrária à prática de atos que atentem
contra o patrimônio e a imagem do SESC.

Parágrafo Segundo. Nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que
seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por meio 
de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou 
benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção sob as leis de qualquer país, seja 
de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo, ou de outra forma que não relacionada a es�e, 
devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 

Parágrafo Terceiro. As partes se comprometem a estabelecer, de forma clara e precisa, os deveres e as
,, obrigações de seus agentes e/ou empregados em questões comerciais, para que estejam sempre em 

conformidade com as leis, as normas vigentes e as determinações do Termo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO

Fica eleito o Foro de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da 
interpretação das cláusulas e condições determinadas expressamente neste Termo, renunciando as partes, 
desde logo, foro privilegiado. 

E, por estarem justos e acertados, firmam, na presença de 02 (duas) testemunhas, convocadas para este ato, 
que a tudo assistiram e ao final subscrevem, o presente Termo de Cooperação, em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, para que surta seus efeitos e legais. 

Fortaleza, 16 de Agosto de 2020. 

SESC:
6oi;V>1,0.,, (Jt� 

SABRINA MARIA PARENTE VERSAS 
DIRETORA DE PROGRAMAÇÃO SOCIAL DO SESC/AR/CE

ENTIDADE SOCIAL: ,,.J.&4,.j;e, çj)tÂ �J},, • 
Leidiane Silva Sa�aio 7f� 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL DO CEARÁ

Serviço Social do Comércio 
Departamento Regional Ceará 

www.sesc-ce.com.br 









MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, FAMÍLIA E COMBATE À FOME  

TERMO DE COLABORAÇÃO/MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, FAMÍLIA E COMBATE À
FOME/MDS - TRANSFEREGOV.BR Nº 968491/2024

 

TERMO DE COLABORAÇÃO - TRANSFEREGOV Nº  968491/2024  QUE
ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO  DO
DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, FAMÍLIA E COMBATE À FOME
E O  INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL DO
CEARÁ, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.

 

A UNIÃO, por intermédio do  MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, FAMÍLIA E COMBATE À
FOME,  inscrito no CNPJ/MF nº 05.526.783/0001-65,  com sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco A – Brasília/DF,
doravante denominado Administração Pública, neste ato representado pela Secretária Nacional de Segurança Alimentar e
Nutricional, LILIAN DOS SANTOS RAHAL, nomeada pela Portaria da Casa Civil da Presidência da República nº 1.121, de 23
de janeiro de 2023, publicada no D.O.U de 24 de janeiro de 2023, portadora da matrícula funcional nº 1336649, no uso da
competência que lhe foi delegada pela  Portaria nº 939, de 05  de dezembro  de 2023;  e o  INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL DO CEARÁ - INDACE, organização da sociedade civil, inscrito no CNPJ/MF sob
o nº 13.880.144/0001-21, com sede na Rua Ipu, s/nº, Lote 08 Quadra 57 - Tabapua Brasilia, em Caucaia/CE, CEP: 61634-
210, doravante denominado OSC, representada pela sua Diretora Presidente, a Sra. LEIDIANE SILVA SAMPAIO, conforme
Ata da Assembleia Geral Ordinária de Eleição e Posse da Diretoria, de 13 de janeiro de 2022,

RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE COLABORAÇÃO​, decorrente do Edital de Chamamento Público MDS nº 14, de 4
de junho de 2024, publicado em 5 de junho de 2024, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº
71000.062012/2024-51 e em observância às disposições da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, do Decreto nº 8.726, de
27 de abril de 2016, da Lei nº 14.802, de 10 de janeiro de 2024 (institui o Plano Plurianual da União para o período de
2024 a 2027) e sujeitando-se, no que couber, à  Lei nº 14.791, de 29 de dezembro de 2023 (LDO/2024), mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O objeto do presente Termo de Colaboração é a execução de apoiar às Cozinhas Solidárias para a produção e oferta de
refeições gratuitas e de qualidade, preferencialmente às pessoas em situação de vulnerabilidade e risco social, incluída a
população em situação de rua, povos e comunidades tradicionais e em insegurança alimentar e nutricional, no âmbito
programa Cozinha Solidária do Governo Federal,  visando à consecução de finalidade de interesse público e recíproco,
conforme especificações estabelecidas no plano de trabalho.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PLANO DE TRABALHO  

Para o alcance do objeto pactuado, os partícipes obrigam-se a cumprir o plano de trabalho que, independentemente de
transcrição, é parte integrante e indissociável do presente Termo de Colaboração, bem como toda documentação técnica
que dele resulte, cujos dados neles contidos acatam os partícipes.

Subcláusula única. Os ajustes no plano de trabalho serão formalizados por certidão de apostilamento, exceto quando
coincidirem com alguma hipótese de termo aditivo prevista no inciso I do caput, do art. 43, do Decreto nº 8.726, de 2016,
caso em que deverão ser formalizados por aditamento ao termo de colaboração, sendo vedada a alteração do objeto da
parceria. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Termo de Colaboração será de 12  meses  a partir da data de sua assinatura, podendo ser
prorrogado nos seguintes casos e condições:

I. mediante termo aditivo, por solicitação da OSC devidamente fundamentada, formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias
antes do seu término, desde que autorizada pela Administração Pública e

II. de ofício, por iniciativa da Administração Pública, quando esta der causa a atraso na liberação de recursos financeiros,
limitada ao exato período do atraso verificado .

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Para a execução das atividades ou projetos previstas(os) neste Termo de Colaboração, serão disponibilizados recursos pelo
Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome  no valor total de R$ 1.471.950,00 (um
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milhão, quatrocentos e setenta e um mil, novecentos e cinquenta reais), à conta da ação orçamentária 8929, PTRES
236690, Elemento de Despesa: 335041 Unidade Gestora: 550008  - Nota de Empenho nº 2024NE000114, Fonte 1001,
conforme cronograma de desembolso constante do plano de trabalho.

CLÁUSULA QUINTA – DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS 

A liberação do recurso financeiro se dará em 3 (três) parcelas, em estrita conformidade com o Cronograma de
Desembolso, o qual guardará consonância com as metas da parceria, ficando a liberação condicionada, ainda, ao
cumprimento dos requisitos previstos no art. 48 da Lei nº 13.019, de 2014, e no art. 33 do Decreto nº 8.726, de 2016.

Subcláusula primeira. As parcelas dos recursos ficarão retidas até o saneamento das impropriedades ou irregularidades
detectadas nos seguintes casos:

I - quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida; 

II - quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da OSC em relação a
obrigações estabelecidas no Termo de Colaboração; ou

III - quando a OSC deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas saneadoras apontadas pela administração
pública ou pelos órgãos de controle interno ou externo.

Subcláusula segunda. A verificação das hipóteses de retenção previstas na Subcláusula primeira ocorrerá por meio de
ações de monitoramento e avaliação, incluindo:

I - a verificação da existência de denúncias aceitas;

II - a análise das prestações de contas anuais;

III - as medidas adotadas para atender a eventuais recomendações existentes dos órgãos de controle interno e externo; e

IV - a consulta aos cadastros e sistemas federais que permitam aferir a regularidade da parceria. 

Subcláusula terceira. O atraso na liberação das parcelas pactuadas no plano de trabalho configura inadimplemento de
obrigação e se este perdurar:

I - por mais de 30 (trinta) dias, a OSC poderá suspender as atividades até a regularização do desembolso; ou  

II - por mais de 60 (sessenta) dias, a OSC poderá rescindir a parceria firmada, garantindo-se acerto final com liberação de
recursos proporcional a eventual alocação de recursos próprios da entidade.

CLÁUSULA SEXTA – DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Os recursos referentes ao presente Termo de Colaboração, desembolsados pelo  Ministério do Desenvolvimento e
Assistência Social, Família e Combate à Fome, serão mantidos na conta corrente nº 559946, Agência 2917-3, Banco do
Brasil S/A.

Subcláusula primeira. Os recursos depositados na conta bancária específica do Termo de Colaboração serão aplicados em
cadernetas de poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em
títulos da dívida pública, mediante avaliação do investimento mais vantajoso, enquanto não empregados na sua
finalidade.

Subcláusula segunda. Os rendimentos auferidos das aplicações financeiras poderão ser aplicados no objeto deste
instrumento desde que haja solicitação fundamentada da OSC e autorização da Administração Pública, estando sujeitos às
mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos.

Subcláusula terceira. A conta referida no caput desta Cláusula será em instituição financeira pública determinada pela
Administração Pública e isenta da cobrança de tarifas bancárias.

Subcláusula quarta. Os recursos da parceria geridos pela OSC estão vinculados ao Plano de Trabalho e não caracterizam
receita própria e nem pagamento por prestação de serviços e devem ser alocados nos seus registros contábeis conforme
as Normas Brasileiras de Contabilidade.

Subcláusula quinta. A movimentação dos recursos será realizada mediante transferência eletrônica sujeita à identificação
do beneficiário final, na plataforma Transferegov.br, por meio da funcionalidade “Ordem de Pagamento de Parceria - OPP”
ou por outros meios de pagamento disponibilizados na referida plataforma, podendo o crédito dos valores ser realizado
em conta corrente de titularidade da própria OSC, na forma do art. 38, § 2º, do Decreto nº 8.726, de 2016.

Subcláusula sexta. Fica autorizado o pagamento em espécie, em razão da impossibilidade de pagamento por meio de
transferência eletrônica, conforme justificativa apresentada pela OSC no plano de trabalho, na forma prevista no art. 38,
§§ 3º a 7º, do Decreto nº 8.726, de 2016.

Subcláusula sétima. Caso os recursos depositados em conta corrente específica não sejam utilizados no prazo de 365
(trezentos e sessenta e cinco) dias, contado a partir da efetivação do depósito, o Termo será rescindido unilateralmente
pela Administração Pública, salvo quando houver execução parcial do objeto, desde que previamente justificado pelo
gestor da parceria e autorizado pelo Ministro de Estado ou pelo dirigente máximo da entidade da Administração Pública
Federal.
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DA OSC

O presente Termo de Colaboração deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas pactuadas
e as normas aplicáveis, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução ou execução parcial, sendo vedado
à OSC utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria. 

Subcláusula primeira. Além das obrigações constantes na legislação e dos demais compromissos assumidos neste
instrumento, cabe à Administração Pública cumprir as seguintes atribuições, responsabilidades e obrigações: 

I - promover o repasse dos recursos financeiros obedecendo ao Cronograma de Desembolso constante do plano de
trabalho; 

II - prestar o apoio necessário e indispensável à OSC para que seja alcançado o objeto do Termo de Colaboração em toda a
sua extensão e no tempo devido;

III - monitorar e avaliar a execução do objeto deste Termo de Colaboração, por meio de análise das informações acerca do
processamento da parceria constantes do Transferegov.br, diligências e visitas in loco, quando necessário, zelando pelo
alcance dos resultados pactuados e pela correta aplicação dos recursos repassados, observando o prescrito na Cláusula
Décima;

IV - comunicar à OSC quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos públicos ou outras impropriedades de
ordem técnica ou legal, fixando o prazo previsto na legislação para saneamento ou apresentação de esclarecimentos e
informações;

V - analisar os relatórios de execução do objeto;

VI - analisar os relatórios de execução financeira, nas hipóteses previstas no art. 56, caput, do Decreto nº 8.726, de 2016;

VII - receber, propor, analisar e, se for o caso, aprovar as propostas de alteração do Termo de Colaboração, nos termos do
art. 43 do Decreto nº 8.726, de 2016;

VIII - instituir Comissão de Monitoramento e Avaliação - CMA, nos termos dos arts. 49 e 50 do Decreto nº 8.726, de 2016;

IX - designar o gestor da parceria, que ficará responsável pelas obrigações previstas no art. 61 da Lei nº 13.019, de 2014, e
no art. 51-A, §§ 1º a 5º do Decreto nº 8.726, de 2016;

X - retomar os bens públicos em poder da OSC na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade
civil, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio e
independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas,
nos termos do art. 62, inciso I, da Lei nº 13.019, de 2014;

XI - assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no caso de paralisação
e inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser
considerado na prestação de contas o que foi executado pela OSC até o momento em que a Administração Pública
assumir essas responsabilidades, nos termos do art. 62, II, da Lei nº 13.019, de 2014;

XII - reter a liberação dos recursos quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente
recebida, ou quando a OSC deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas saneadoras apontadas pela
Administração Pública ou pelos órgãos de controle interno ou externo, comunicando o fato à OSC e fixando-lhe o prazo de
até 30 (trinta) dias para saneamento ou apresentação de informações e esclarecimentos, nos termos do art. 48 da Lei nº
13.019, de 2014;

XIII - prorrogar de “ofício” a vigência do Termo de Colaboração, antes do seu término, quando der causa a atraso na
liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao exato período do atraso verificado, nos termos do art. 55, parágrafo
único, da Lei nº 13.019, de 2014, e § 1º, inciso I, do art. 43 do Decreto nº 8.726, de 2016;

XIV - publicar, no Diário Oficial da União, extrato do Termo de Colaboração;

XV - divulgar informações referentes à parceria celebrada em dados abertos e acessíveis e manter, no seu sítio eletrônico
oficial e no Transferegov.br, o instrumento da parceria celebrada e seu respectivo plano de trabalho, nos termos do art. 10
da Lei nº 13.019, de 2014;

XVI - exercer atividade normativa, de controle e fiscalização sobre a execução da parceria, inclusive, se for o caso,
reorientando as ações, de modo a evitar a descontinuidade das ações pactuadas;

XVII - informar à OSC os atos normativos e orientações da Administração Pública que interessem à execução do presente
Termo de Colaboração;

XVIII - analisar e decidir sobre a prestação de contas dos recursos aplicados na consecução do objeto do presente Termo
de Colaboração; e

XIX - aplicar as sanções previstas na legislação, proceder às ações administrativas necessárias à exigência da restituição
dos recursos transferidos e instaurar Tomada de Contas Especial, quando for o caso.

Subcláusula segunda. Além das obrigações constantes na legislação que rege o presente Termo e dos demais
compromissos assumidos neste instrumento, cabe à OSC cumprir as seguintes atribuições, responsabilidades e
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Subcláusula única. A publicidade de todos os atos derivados do presente Termo de Colaboração deverá ter caráter
exclusivamente educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens
que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO

A eficácia do presente Termo de Colaboração ou dos aditamentos que impliquem em alteração de valor ou ampliação ou
redução da execução do objeto descrito neste instrumento, fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário
Oficial da União, a qual deverá ser providenciada pelo Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e
Combate à Fome.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA CONCILIAÇÃO E DO FORO

As controvérsias decorrentes da execução do presente Termo de Colaboração que não puderem ser solucionadas
diretamente por mútuo acordo entre os partícipes deverão ser encaminhadas ao órgão de consultoria e assessoramento
jurídico do órgão ou entidade pública federal, sob a coordenação e supervisão da Câmara de Mediação e de Conciliação
da Administração Pública Federal – CCAF, órgão da Advocacia-Geral da União, para prévia tentativa de conciliação e
solução administrativa de dúvidas de natureza eminentemente jurídica relacionadas à execução da parceria, assegurada a
prerrogativa de a OSC se fazer representar por advogado, observado o disposto no inciso XVII do caput do art. 42 da Lei nº
13.019, de 2014, no art. 88 do Decreto nº 8.726, de 2016, e em Ato do Advogado-Geral da União.

Subcláusula única. Não logrando êxito a tentativa de conciliação e solução administrativa, será competente para dirimir as
questões decorrentes deste Termo de Colaboração o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal, por força
do inciso I do art. 109 da Constituição Federal. 

E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável cumprimento dos termos do
presente instrumento, o qual lido e achado conforme, assinam eletronicamente por meio dos seus representantes, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele.

Brasília-DF,      de outubro de 2024.
 

Pela Administração Pública:

 
LILIAN DOS SANTOS RAHAL​​

Secretária Nacional de Segurança
Alimentar e Nutricional 

 

Pela OSC:

 
 

 LEIDIANE SILVA SAMPAIO​
 Diretora Presidente do Instituto de Desenvolvimento

Artístico e Cultural do Ceará

Documento assinado eletronicamente por LEIDIANE SILVA SAMPAIO, Usuário Externo, em 17/10/2024, às 10:56,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020 da Presidência da República. .

Documento assinado eletronicamente por Lilian dos Santos Rahal, Secretária Nacional de Segurança Alimentar e
Nutricional, em 17/10/2024, às 17:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República. .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.cidadania.gov.br/sei-autenticacao , informando
o código verificador 16084586 e o código CRC 8A82B519.

 
Referência:  Processo nº 71000.062012/2024-51 SEI nº 16084586
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